
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MSGPL - Mensagem do Executivo
(Projeto de Lei) 

Número:  004457/2021  
Processo:  9087-00 2021
  
  

Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Cuida-se de Mensagem do Executivo número 4457 que versa sobre a Política Municipal de
Saneamento Básico, O Conselho Municipal de Saneamento Básico, O Fundo Municipal de
Saneamento Básico de Juiz de Fora.

Ratificamos que o projeto de lei está de acordo com os interesses do município como
determina os artigos 30 da Constituição Federal e 171 da Constituição Estadual.

O parecer orientador da douta Diretoria Jurídica foi pela constitucionalidade e legalidade do
tema, assim como entendeu os demais vereadores desta Comissão.

Entendemos que esta proposta é a materialização da Seção III da Lei Orgânica do
Município de Juiz de Fora.

Assim, manifestamos pela constitucionalidade e legalidade da proposta, liberando para o
Plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 28 de setembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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